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DELIBERACAO N.° 004/2009

EMENTA: Dispbe sobre o procedimento de
fiscalizacdo no ambito de jurisdicdo do Conselho
Regional de Farmécia do ES.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTA DO DO
ESPIRITO SANTO — CRF/ES, ad referendum do Plenario, no uso de suas
atribuicdes que lhe séo conferidas pelo Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o comando normativo inserido no artigo 24 da Lei 3.820/60 e
Art. 15 da Lei 5.991/73,;

CONSIDERANDO o0 dever do CRF/ES de orientar os estabelecimentos e
profissionais inscritos nesta Autarquia;

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar a Deliberag&o 041/2008;

Art. 2° As farmacias e drogarias quando visitadas pelos fiscais farmacéuticos
deverdo ser orientados quanto as exigéncias da presenca e assisténcia

farmacéutica de forma integral, na forma do artigo 15 da Lei 5.991/73.

Art. 3° - Q farmacéutico fiscal devera lavrar TERMO DE VISITA DE
FISCALIZACAO quando, na primeira visita:

| - Constatar o cumprimento da lei.

Il — Constatar a assisténcia farmacéutica, mas sem anotacédo de responsabilidade
técnica do profissional presente no CRF/ES.
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Il — Constatar a anotacdo de responsabilidade técnica no CRF/ES, mas sem
assisténcia farmacéutica.

Paragrafo Unico — Entende-se por primeira visita, a fiscalizacdo in loco do
estabelecimento, a contar da data da publicacdo da presente Deliberacéo.

Art. 4° - Esta Deliberacéo entra em vigor na data de sua publicacéo, revogando-se
as disposic6es em contrario.

Vitoria, 26 de janeiro de 2009.

Dr. CARLOS BRAGANCA
Presidente do CRF/ES



